
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer o registro 

nos anais da Câmara Municipal de Vitória da presente Moção de Aplauso a Lelê 

Lopes pelo reconhecimento como Melhor Goleira do Mundo 2025 no Beach Soccer 

Stars 2025. 

 

Lelê Lopes é atleta do São Pedro e também da Seleção Brasileira de futebol de areia, 

sendo um orgulho de Vitória, do Espírito Santo e de todo o Brasil.  

 

As conquistas individuais de Lelê estão alicerçadas, nas palavras dela, no incentivo da 

sua mãe e de sua família.  

 

Sabemos que o esporte, especialmente o esporte feminino, demanda mais 

valorização e reconhecimento, por isso aplaudimos Lelê pela conquista individual, 

mas que também é de todo o grupo com quem ela divide as areias mundo afora. 

 

Parabenizamos Lelê pela conquista, na certeza de que outras estão por vir, 

reafirmando nosso compromisso de lutar com mais inclusão e equidade no esporte, 

para que as categorias femininas tenham as mesmas oportunidades e premiações 

que as masculinas. 

 

Vitória/ES, 25 de maio de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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